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EXTRATO DO CONTRATO N° 2402.100/2022, PREGÃO 

ELETRONICO Nº 002/2022. PARTES: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, através do Fundo 

Municipal de Assistência Social, CNPJ: 16.827.254/0001-18 e a 

empresa TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 

INSCRITO NO CNPJ: 32.426.859/0001-53, situada na R: C161, Nº 

1568, QD – 413, Lote – 25, BRO JARDIM AMERICA CEP: 74.255-

120 Goiânia/GO. OBJETO: Aquisição de 2 (dois) veículos tipo 

passeio para que atenda às necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, através do Convênio Nº 043911/2019, firmado 

com o Ministério da Cidadania. BASE LEGAL: Pela Lei Federal nº 

10.520/02; 10.024/19, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, art.  22, paragrafo 1° e 2°, alterado pelo Decreto Federal 

8.250/14 e Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, 

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 

8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar nº 

123/2006 e demais normas pertinentes. VALOR: R$ 121.200,00 

(cento e vinte e um mil e duzentos reais) pelo Convênio do 

Ministério da Cidadania Nº 043911/2019 e o valor de R$ 30.600,00 

(Trinta mil e seiscentos reais) de Contrapartida do Município de 

Guimarães, totalizando um valor global de R$ 151.800,00 (cento e 

cinquenta e um mil e oitocentos reais), VIGÊNCIA: Até 31 de 

Dezembro de 2022 a partir da data de sua assinatura.  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 11 – Fundo Municipal de Assist. Social 

– FMAS Unidade Orçamentária: 1101 Fundo Municipal de Assist. 

Social – FMAS Projeto/Atividade: 08 122 0063 1.037 Aquisição de 

Veículos Classificação Econômica:  4.4.90.52.00 – Equipamentos e 

Material Permanente Fonte de Recurso:  1665000001 – Transf. De 

Convênio – União Ass. Social Fonte de Recurso:  1500000000 – 

Recursos Não Vinculados de Impostos. SIGNATÁRIOS: Olivia 

Francisca Lima Gonçalves CPF N° 940.981.073-68 Secretária 

Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Comunitário, 

pela CONTRATANTE e Thiago Delano Gonçalves Trindade CPF: 

822.653.211-68 Procurador pela CONTRATADA. DATA DA 

ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2022. Guimarães – MA, 23 de 

fevereiro de 2022, Olivia Francisca Lima Gonçalves, CPF N° 

940.981.073-68, Secretária Municipal de Assistência Social e, 

Desenvolvimento Comunitário. 
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_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 9; 
f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 
enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (xx) xxxx-xxxx 


